
ATO Nº 03/2017  CGMP

                                                                                         

Altera o art. 2º, I, do Ato nº 03/2016  CGMP.

 

O CORREGEDORGERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelos  artigos  29,  inciso  XI,  104,  §1º  e  145,  XXI  da  Lei
Complementar Estadual n° 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei Orgânica do Ministério Público do
Estado da Bahia, e pelo artigo 3º, incisos V, do Regimento Interno da Corregedoria Geral,

 CONSIDERANDO  que  são  atribuições  do  CorregedorGeral,  durante  os  2  (dois)  primeiros
anos de efetivo exercício na carreira, acompanhar e avaliar o estágio probatório dos membros
do  Ministério  Público,  por  meio  de  correições,  inspeções,  relatórios,  análise  de  trabalho
remetidos e outros meios a seu alcance;

  CONSIDERANDO  o  dever  funcional  de  encaminhar  ao  CorregedorGeral  do  Ministério
Público,  conforme  instruções  por  ele  emitidas,  relatório  de  suas  atividades  funcionais,  de
acordo com Ato Regra específico;  

  CONSIDERANDO  que  a  CorregedoriaGeral  vem  adotando  políticas  e  ações  de
modernização de sua administração, de modo a cumprir o princípio constitucional da eficiência
(Constituição  Federal,  artigo  37),  com  a  implementação  de  plataforma  própria  e  uso  de
ambiente virtual;

 

RESOLVE:

 

Art 1º.                  O art. 2º, I, do Ato nº 03/2016 – CGMP, de 07 de março de 2016, passa a
vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 2º. O Promotor de Justiça em estágio probatório deverá:

 

                                                                                    I.      acessar semanalmente a página do AVA, e observando qualquer
problema,  informar aos setores responsáveis na Diretoria de Tecnologia
da Informação (DTI), no Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 
(CEAF)  e  na  CorregedoriaGeral  do  Ministério  Público  do  Estado  da
Bahia (CGMPBA).”

 

Art  2º.                  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogandose  as
disposições em contrário.

 

 

Salvador, 02 de fevereiro de 2017.

 

MARCO ANTÔNIO CHAVES DA SILVA
CorregedorGeral do Ministério Público

 


